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ALTERA A REDAÇAO DO

ART. r DO PROJETO DE LEI

N” 57/2000

É alterada a redação do Art. 1°, Projeto de Lei n° 57/2000, que passa

a ter a seguinte redação:

Art. 1°: - Os subsídios dos ocupantes de cargos em comissão de

Secretário Municipal, na forma constitucionalmente prevista é fixado em

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Câmara Municipal de Vereadores, 22 de Setembro de 2000.
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